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RESOLUÇÃO No. 02/2008 
 

 
 
Dispõe sobre a confirmação dos resultados emitidos pela Comissão 
Especial que realizou o levantamento de informações sobre o 
processo de concessão de bolsas do ano de 2004. 
 
 

 O Diretor da Faculdade Cenecista de Osório, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Regimento da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC e o 

Regimento Interno da FACOS 

 

RESOLVE: 

 

Art 1o  Confirmar o resultado dos processos de bolsas do ano 2004, a partir do 

levantamento realizado pela Comissão Especial nomeada pela Resolução nº 01/2008, a fim de 

atender a solicitação encaminhada pela Superintendência Nacional da CNEC, conforme 

Ofício Circular nº 13/2008 de 04 de março de 2008. 

 

Art. 2o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      Osório, 14 de março de 2008. 

 

 

 


